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LEI COMPLEMENTAR Nº. 06 DE 21 DE JUNHO DE 2.024. 

"Cria e Denomina o Centro de 
Turismo e Cultura no Município de 
Uchoa e dá outras providências." 

JOSÉ CLAUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criado o Centro de Turismo e Cultura localizado à Rua 

Ubaldino Alvares Peres, nº 539, Bairro São Miguel, no Município de Uchoa/SP. 

Art. 2° - Fica denominado corno: 

CENTRO DE TURISMO E CULTURA 

"MANOEL DIAS BARREIRAS FILHO". 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário e em especial a Lei Municipal nº 3864, 

de 22 de agosto de 2018. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de 

UDIO MARTINS 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, 

§ 1 ° da Lei Orgânica Municipal. 
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